SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 011/2009
De ordem do Presidente em exercício da Segunda Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dr. Jose Martins Inácio, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 18.06.2009, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº 040/2009 – Súmula do jogo: Santa Cruz Recreativo Esporte Clube x Associação Desportiva Guarabira – Categoria Profissional 2ª Divisão, realizado no dia 17.05.2009 - Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Wagner de Lima Pereira atleta da Associação Desportiva Guarabira, incurso nos artigos 187, inciso II, 250 c/c o artigo 184 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Isaias Olegário da Silva, redistribuído para a AUDITORA RELATORA, Dra. Maria das Graças Santos de Almeida Carneiro.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01 (uma) partida ao atleta Wagner de Lima Pereira, nos termos do artigo 250 do CBJD e a absolvição do mesmo quanto a imputação do artigo 187 c/c 184 do CBJD.
Processo nº. 041/2009 – Súmula do jogo: Centro Sportivo Paraibano x Associação Desportiva Guarabira - Categoria Profissional 2ª Divisão, realizado no dia 20.05.2009 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): Alan Farias Antonio atleta do Centro Sportivo Paraibano, incurso no artigo 250 do CBJD  Auditor Relator: Dr. Jose Martins Inácio.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01(uma) partida ao atleta Alan Farias Antonio nos termos do artigo 250 do CBJD.
Processo nº. 042/2009 – Súmula do jogo: Associação Desportiva Guarabira x Picui Club - Categoria Profissional 2ª Divisão, realizado no dia 24.05.2009 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): Elton L. Agostinho de Souza atleta do Picui Club, incurso no artigo 250 do CBJD.  Auditor Relator: Dr. Valberto Alves Azevedo Filho. redistribuído para o AUDITOR RELATOR, Dr. Jaime Ferreira Carneiro.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 02 (duas) partidas ao atleta Elton L. Agostinho de Souza nos termos do artigo 250 do CBJD.
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